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APROVADO EM /3 jo5-
POR 

PROJETO DELE1 COMPLEMENTAR N°
APROVADO E 

APROVADO EM -17,../
POR 

0 7 4 / 01 

Sumula:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e di ou-
tras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANA, APROVOU e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI 
COMPLEMENTAR. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, incluída no Eixo de 
Comércio e Serviços-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a Rua DUQUE DE 
CAXIAS no trecho compreendido entre as Avenidas Londrina e Santos Dumont no 
Jardim Independência la Parte. 

de outubro do ano de 2001. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da C /d unicipal, os 15 as do mês 

810 1 

Aparecida Rodrigu itwarz da Betel", 

Sandra Aparecida Kle us Moreira, 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/10/1981 


